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MEPE

ç Governo Municipal de Aranpe
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Gabinete do Prefeito ”`"'"`"“`“°“

PORTARIA N! 245/2925, 03 de janeiro de 2025.

insrõe soam; A |›EsIGNAçÃo Dos
Msifisnos PARA coi4i>oREi~i A coiviIssÃo
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇAO E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

PU iCADO
Em 3 ¿_¿›_/_'1f.,z5_

Chefe de Gabinete

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE, no uso de suas atribuições

` legais, especialmente as conferidas pelo art.72 inciso VI do
\ø

artigo da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n! 1.441/2925, de 85 de maio de
zøzs, que institui 0 “i›RoGizA|4A oe n1sTR1BuIçÃo DE cEsTAs sÁs1cAs”
às famílias araripenses em maior vulnerabilidade social e dá
outras providências, em especial no seu artigo 62.

RESOLVE :

Art. 12 Nomear membros titulares para comporem a Comissão
Municipal de Alimentação, em conformidade com a Lei n2 1.441/2025.

1 .
\z

Eriberto Pás e Castro- Vereador da Situação;
2.
3.

4.

Marcos Luiz de Oliveira Sales- Vereador da Oposição;
Damiana Gomes Ferreira- Representante da Igreja Católica;
Gesiel Garcia Amorim- Representante da Igreja Evangélica;

5. Clismeri Pereira Dias- Representante do Programa
Comunitários de Saúde;

5. Ciâêrõ Eiiiãñüêl Diãš F~êf'i"'êii"'ã- ~Rë|í›f'êšêñ'cãfiÍê ãâ -Sècf'ê'fâr"íâ Õö

Trabalho e Desenvolvimento Social;
7. George Lacerda Paixão- Representante do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Araripe;
8. Luziane Alves da Silva- Representante do Conselho da Mulher

de Araripe.
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Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Araripe-CE, 11 de agosto de 2925.

âêâzíé/%<z@,â‹M@‹<×kâf`
\, Prefeito fiunícípaí

A presente portaria é republicada eo confornidade con a Lei Geral de Proteção
de Dados, pernanecendo inalterados seus efeitos legais. Decreto n° 33/2025.
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